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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. n° 026/99- GAB/PL 	Bento Gonçalves, 16 de março de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Juntamente com o presente, encaminhamos à 
Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores 
integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 024 que 
"Concede auxilio financeiro ao CPM da Escola Municipal de 1° e 2° Graus 
Alfredo Aveline para construção de uma passarela". 

O Círculo de Pais e Mestres da Escola 
Municipal de 1° e 2° Graus Alfredo Aveline, encaminhou ofício a este Executivo 
solicitando auxílio financeiro para pagamento de mão-de-obra e aquisição de 
materiais para construção de uma passarela de entrada e saída dos alunos da 
escola. 

Ocorre que, para os alunos entrarem e saírem 
da escola necessitam passar pelo estacionamento, ocasionando tumulto e falta de 
segurança, em razão da saída e entrada de veículos juntamente com pedestres. 

A passarela a ser edificada terá 
aproximadamente 75 (setenta e cinco) metros e propiciará segurança para os 
alunos. 

Diante de tal necessidade, entendeu este 
Executivo em auxiliar financeiramente o CPM da Escola e, como parceiro, o 
Município participará na referida obra com a importância de R$ 7.600,00 (sete mil e 
seiscentos reais), conforme projeto de lei que segue para apreciação dos nobres 
Vereadores integrantes desta Colenda Câmara. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, apresentamos nossos protestos de elevada estima e onsideração. 

Cordialmente, 

DA Y OZZA 
Prefei o Municipal 

Exmo. Sr. 
Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de outubro 
Nesta Cidade 
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01-Q 04  

DAS SESSõ  S4/  q4./ 
DATA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO 	 I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO ON ALVitgador 	Presidente 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 024, DE 16 DE MARÇO DE 199. 

CONCEDE AUXÍLIO FINANCEIRO AO 
CPM DA ESCOLA MUNICIPAL DE 1° E 2° 
GRAUS ALFREDO AVELINE PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA PASSARELA. 

Art. 1° - O Município de Bento Gonçalves concede ao 
CÍRCULO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS ALFREDO AVELINE um auxílio financeiro no valor de R$ 
7.600,00 (sete mil e seiscentos reais). 

§ 1° - O auxílio ora concedido refere-se a participação 
financeira do Município, na aquisição de materiais e pagamento de mão-de-obra para 
construção de uma passarela de entrada e saída de alunos da escola. 

§ 2° - A prestação de contas do auxílio recebido deverá 
ocorrer em 90 (noventa) dias a contar do recebimento dos recursos, na Secretaria 
Municipal de Finanças. 

Art. 2° - A despesa decorrente desta lei correrá à conta 
de recursos do orçamento vigente, na seguinte unidade orçamentária: 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
0201.03070212.005 - Auxílios a Distribuir 
4.3.1.2 - Contribuição para Despesas de Capital -14 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dezesseis dias do mês de março de mil novecentos e noventa 
e nove. 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

Processo n° 1642, de 12.03.99. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

PARECER NQ 040 

Processo nQ 073/99 

O Sr. Presidente encaminha para exame e pa 

recer desta AJU, projeto de lei do Executivo, que concede au-

xílio financeiro ao CPM da Escola Municipal de 1(2 e 2Q Graus -. 

Alfredo Aveline para construção de uma passarela. 

O projeto referente a construção de uma pas 

sarela, será implantado visando a segurança dos alunos da esco 

la, consultando portanto o interesse públicos  ficando plenamen 

te justificado o auxilio que o Executivo pretende conceder. 

A obra será implantada em parceria entre o 

Poder Público e o CPM da Escola. 

O projeto contém a rubrica do orçamento vi 

gente que dá cobertura ao auxílio concedido e estabelece a com 

petente prestação de contas no prazo de 90 dias. 

Do ponto de vista jurídico, não vemos impe-

dimento para tramitação e votação do projeto. 

s.m.j. é o parecer 

Palácio 11 de Outubro, 22 de março de 1999. 

Bel. 	•LO 

Bel 	VICENTE TOMASINI 

Bel. FABIO MARTINI 

MOD. CM-27 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER NQ 032 

Processo 073/99 

O Senhor Presidente encaminha para exame e pa-

recer desta Assessoria Econômica, o Projeto de Lei do Execurivo que "Con 

cede Auxílio Financeiro ao CPM da Escola Municipal de 19. e 2Q Graus Al-

fredo Aveline para Construção de uma Passarela". 

Na exposição de motivos, o Chefe do Executivo 

justifica a concessão do auxílio visando pagamento de mão-de-obra e a-

quisição de materias para construção de uma passarela para a entrada e 

saída dos alunos da escola. 

O projeto indica rubrica do orçamento vigente 

que servirá para dar cobertura a contribuição financeira no valor de R$ 

7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), na forma da Lei Federal 4.320/64 

que trata dos orçamentos públicos. 

Assim, do ponto de vista econômico não vemos ' 

impedimento para tramitação e votação do referido projeto. 

Palácio 11 de outubro, 23 de março de 1999. 

Econ. FORTUN TO JANIR .°IZ RDO 

MOD. CM-28 



A COMISSÃO  e ~ 

SALA FERNANDD FERRARI - EM 

	 3, 7 7 
Secretário Gere! 

FLS N.° 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°:073/99 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Concede auxilio financeiro ao 
CPM da Escola Municipal de 12 
e 22Graus Alfredo Aveline pa- 
ra construção de uma passare-
la. 

Parecer 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição 

e Justiça desta Casa, por seus membros abaixo subscritos, após proce 

der a análise do Processo n(2 073/99, que insere o Projeto de Lei de 

n9_ 024, de 16 de março de 1999, o qual concede auxílio financeiro ao 

CPM da Escola Municipal de 19 e 29 Graus Alfredo Aveline para cons-

trução de uma passarela, emite seu parecer. 

Conforme exposição de motivos do Poder Execu 

tivo ao conceder o auxílio, e por atender a técnica legislativa esta 

Comissão é de parecer favorável a aprovação da matéria, em REGIME DE 

URGÊNCIA, pois o mesmo contém especificada a rubrica do orçamento vi 

gente para cobertura do auxílio. 

Sala das Sessões, aos vinte e três do mês de 

março de mil novecentos e noventa e nove. 

Vereador URI 1Ei XOTO 
Preside te 

N ( 

Vereador 	LI 

Vereador 



A COMISSÃO 	 ..... 

SALA F2RMANDJ FERRARI - EM 

7/ e> 3  7 ̀7"  

Secretário Geras ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

tt 

FLS N.° 

PARECER: 

Processo N.00 7 3/9 9 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTOçoncede auxilio financeiro ao 
CPM da Escola Municipal de 12  
e 2°Graus Alfredo Aveline pa-
ra construção de uma passare-
la. 

Parecer 

A Comissão Técnica Permanente de Finanças 

e Orçamento, ao analisar o processo nQ 073/99 que CONCEDE AUXÍLIO FI 

NANCEIRO AO CPM DA ESCOLA MUNICIPAL DE 19. E 2ª GRAUS ALFREDO AVELINE 

PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PASSARELA, exara o seguinte parecer: 

O auxílio ora concedido refere-se a parti 

cipação financeira do Município, na aquisição de materiais e pagamen 

to de mão-de-obra para construção de uma passarela de entrada e saí-

da de alunos da escola. 

A prestação de contas do auxílio recebido 

deverá ocorrer em 90(noventa) dias a contar do recebimento dos recur 

sos, na Secretaria Municipal de Finanças. 

A comissão é favorável a aprovação da ma-

téria. 

Sala das Sessões 22 de março de 1999. 

// 

Presidente 

Vereador 'DIRCEU EDROTTI 

Vice-Presidente 

Vereador C RIS •ASUALOTTO 

embro Efetivo 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

Bento Gonçalves, 22 de março de 1999. 

ORGANIZA A PAUTA DA ORDEM DO DIA 

PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 

23 DE MARÇO DE 1999. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES, Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI, torna público que a pauta 

da ORDEM DO DIA para a Sessão Ordinária do dia 23 de março de 1999, com início às 19 horas, 

consta os seguintes: 

1.PROCESSO N° 069/99- 	Concede auxílio financeiro às 
Associações de Estudantes Universitários para atender despesas com transporte. ( VOTAÇÃO 
ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA ) 

2. PROCESSO N° 056/99 - Autoriza o Município a pagar 
indenização expropriatória à Angelina Ferronato Rinaldi. ( ia  VOTAÇÃO ) 

3. PROCESSO N° 070/99 - Autoriza o Município a firmar escritura 
pública de RE-Ratificação e dá outras providências. (1a VOTAÇÃO ) 

4. PROCESSO N° 068/99 - Adita o anexo 1 da Lei Municipal n° 
2.313, de 29-12-93, que "Aprova o calendário de eventos do Município". ( 1 a VOTAÇÃO ) 

5. PROCESSO N° 057/99 - Cria o Fundo Municipal de Saúde e 
dá outras providências. ( 1a VOTAÇÃO ) 

GABINETE DO PR SIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, aos vinte • dois dias do mês de março de mi 'novecentos 

e noventa e nove. 

f 
Vereador IVAR LÉOPOLDO CASTAGNETTI, 

residente. 

MOD. CM-28 
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SALA DAS SEJSÕES, 	Ç271/ 
DATA 

12/ 

Vereador 	Presidente 	Eã.  À DO DO RIO GRANDE DO SUL 
amara unicipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Exmo. Sr. 

Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 

Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Os Vereadores abaixo firmados, Líderes de Bancada, vêm à 

presença de V.Exa., após ouvido o Plénario desta Casa, solicitam que sejam apreciadas e votadas 

em Regime de Urgência as seguintes matérias: 

1.PROCESSO N° 069/99 - Concede auxílio financeiro às 
Associações de Estudantes Universitários para atender despesas com o transporte. 

2. PROCESSO N° 073/99 - Concede auxílio financeiro ao CPM da 
Escola Municipal de 1° e 2° Graus Alfredo Aveline para construção de uma passarela. 

Neste Termos. 

Pedem deferimento. 

Bento Gonçalves, 22 de março de 1999. 

• MOD. CM-28 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Oficio n° 135/GAB 	 Bento Gonçalves, 24 de março de 1999. 

Senhor Prefeito: 

Ao cumprimentá-lo, comunicamos a V.Exa. que na Sessão 
Ordinária do dia 23 de março de 1999, o Plenário desta Casa apreciou e aprovou as seguintes 
matérias de origem executiva: 

1. Projeto de lei n° 22/99 - Concede auxílio financeiro às 
Associações de Estudantes Universitários para atender despesas com transportes; 

2. Projeto de lei n° 24/99 - Concede auxílio financeiro ao CPM 
da Escola Municipal de 1° e 2° Graus Alfredo Aveline para construção de uma passarela. 

Sendo o que tínhamos, apresentamos a V.Exa a nossa estima e 
consideração. 

Atenciosament 

1  Vereador IV LÁ0(130I.,D0 , AS AGNETTI, 
Presidente. 

Exmo. Sr. 
DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 
Bento Gonçalves 
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